
PREFEITIIRA MI]NICPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

.ÂUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRÍVIAR. CONVÊNIO
CO}t A SECRETARIA DA SEGURANçA PUBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO
DISPONIBILIZAR SERVIDOR MU}tICIPAL PARA EXERCER

FUNCÕES ADMINISTRATIVAS JUNTO A DELEGACIA DÉ

ióiícra DE cÂrArr DÁ ourRAs PRovrDÊNcrAs."

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de

cajati, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz

ruÉ"r'qru a Câmara Municipal Aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÊ. 10 Fica o poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado

de São paulo, por intermédio da secretaria Estadual da segurança Pública, com

inlerveniência da polícia civil, objetivando a cessão de servidor público municipal à

Delegacia de Polícia Civil para atuar na área administrativa desse órgão'

AÊ. 20 o Município disponibilizará um servidor do quadro, arcando com a

remuneração mensal e encargos trabalhistas, previdenciários ou outros de quaisquer

natureza.

AÊ. 30 o prazo do convênio será de 02 (dois) anos, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser renovado por igual período.

Art, 4o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de recursos

constantes do orçamento anual.
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AÉ, 5o Esta Lei entrará
disposições em contrário.


